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Presidente Prudente, 27 de setembro de 2024

A
cÂ,rmu MUNICIPAL Oe ÁlVnnrS MACHADO
Â/C João Sanches
Vereador
Rua Monsenhor Nakamura, 783' Centro
191160-049 - Pinhalzinho- SP

Asunto: Requerimento n" 19312024

Prezado Senhor,

Reportamo-nos ao Requerimento acima, que solicita o destocamento de poste de

dislribuicão de enerqia elétrica localizado na rua Chavantes, no 97 - Jardim Beta

Vista, no município le Átvares Machado, para a construçáo da entrada de sua

garagem.

Esctarecemos que para a realização do serviço de destocamento de poste e redes,
há custos conforme determina a ResoluÇáo Normativa no '1000 de 2021 da ANEEL,

em seu artigo 'l '10:

Art. 110. O consum'idor, demais usuários e outros interessados, inctuindo a

Administração Púbtica Direta ou lndireta, são responsáveis Peto custeio das

seguintes obras reatizadas a seu pedido:

(...)

lV - deslocamento ou remoção de poste e rede, observado o §3";

Desta forma, soticitamos que oriente o interessado a registrar por meio de um dos

nossos canais de atendimento o pedido de destocamento do referido poste ou sendo

de interesse do Município a realização do serviço que seja apresentado ofício
assinado peto Poder Executivo Municipa[.

Diante do exposto, aguardamos a manifestação do interessado, para a realização
de estudo e orçamento da obra de destocamento.

Sendo o que nos cumpria para o momento.

Estamos sempre a disposição

CARLOS EDUARDO MARIANO
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